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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2017
Processo nº 01420.003701/2017-79
A Fundação Cultural Palmares, pessoa jurídica de direito público vinculada ao Ministério da Cultura, criada pela Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, com seu Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.878, de 19 de outubro de 2016, publicado no DOU de 20/10/2016, Seção I, pág. 1, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 32.901.688/0001-77, com sede Setor Comercial Sul, Quadra 02, Bloco “C”, 5º andar, Edifício Toufic - Brasília - DF, mediante seu pregoeiro, designado pela Portaria 170, de 05 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 11 de agosto de 2016, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, execução indireta, no regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço, por item, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

1 -
DA DATA E HORÁRIO

1.1 -
As propostas de preços deverão ser encaminhadas, exclusivamente por meio do site www.comprasnet.gov.br, a partir da data da liberação do edital, até o horário limite de início da sessão pública, horário de Brasília/DF.

1.2. No dia 26 de julho de 2017, às 09:30 horas, horário de Brasília - DF, no endereço www.comprasnet.gov.br serão abertas as Propostas de Preços das empresas interessadas em participar do presente Pregão Eletrônico.

2 -
DO OBJETO

2.1 -
Constitui objeto deste Pregão a aquisição de material permanente, tais como: Bebedouro, coluna, para garrafão 20 litros; Forno Micro-ondas, 31 litros aproximadamente; Refrigerador (geladeira), 1 porta, 239 litros, branca; Aparelho Telefone, analógico, com fio, mesa; Mini Projetor, Led Profissional; Gravador, Digital, Áudio, Zom H5, Profissional; Câmera, Digital, DsLr, Reflex, D 3200 para as Unidades da Fundação Cultural, conforme especificações, quantidades e condições definidas no Termo de Referência, Anexo I.
3 -
DO FUNDAMENTO LEGAL E TIPO DE LICITAÇÃO

3.1 -
O presente pregão eletrônico será regido subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar 123/2006 e suas alterações; Decreto nº 8.538/2015; Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; Instrução Normativa/SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008 e suas alterações; Instrução Normativa/MPOG nº 02, de 11 de outubro de 2010 e alterações; demais normas vigentes que regulam a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico.
4 -
DA PARTICIPAÇÃO

4.1 -
Poderão participar deste Pregão Eletrônico toda e qualquer empresa legalmente estabelecida no País e que:

a)
Detenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação;

b)
Empresas não cadastradas no Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores (SICAF) e que tiverem interesse em participar deste pregão deverão providenciar o seu credenciamento na forma da Instrução Normativa/MPOG nº 02, de 11/10/2010;

c)
Atendam todas as exigências estabelecidas neste Edital.
4.2 -
Não poderão participar desta licitação:

a) Empresas suspensas ou impedidas de contratar com a Administração, proibidas de licitar e contratar ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou declaradas impedidas de licitar e contratar com a União, na forma da lei;

b) Empresa concordatária ou em processo de falência sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

c) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

d) Quaisquer interessados que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 9º, da Lei nº 8.666/93; e

e) Sociedades cooperativas.

4.3 -
Em se tratando de microempresas - ME ou empresa de pequeno porte – EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, para que possam ser identificadas como tal pelo Pregoeiro, estas poderão, à época do credenciamento junto ao mantenedor do sistema, declararem-se como empresas desse segmento de faturamento.

4.4 -
O presente certame licitatório está de acordo com o previsto nos artigos 47, caput e 48, inciso I, uma vez que o valor dos itens é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), enquadrando-se na exclusividade à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, em obediência ao art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte c/c art. 34 da Lei nº 11.488/2007

4.5 -
A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de habilitação e do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação.
5 -
DA REPRESENTAÇAO E DO CREDENCIAMENTO 

5.1 -
O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, na página www.comprasnet.gov.br  (§ 1º, Art. 3º do Decreto nº 5.450/2005).

5.2 -
O credenciamento do Licitante dependerá de registro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, que também será requisito para fins de habilitação.

5.3 -
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. (§ 6º, Art. 3º do Decreto nº 5.450/2005).

5.4 -
O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Fundação Cultural Palmares - FCP responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. (§ 5º, Art.3º do Decreto nº 5.450/2005).

5.5 -
Como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá enviar, via sistema, declaração de que conhece e concorda com as condições estabelecidas no edital e que atende aos requisitos de habilitação (§ 2º, art. 21, Decreto nº 5.450/05).

6 -
DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS
6.1 -
O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. (Inciso III, Art. 13, Decreto nº 5.450/2005).

6.2 -
Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. (Inciso IV, Art. 13, Decreto nº 5.450/2005).

6.3 -
A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante (§ 1º, Art. 21, Decreto nº 5.450/2005) e subseqüente encaminhamento da proposta eletrônica, contemplando a descrição do objeto ofertado, o preço e, se for o caso os anexos, a partir da data da liberação do edital, até o horário limite de início da sessão pública, horário de Brasília/DF, exclusivamente por meio do site www.comprasnet.gov.br, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento das propostas (art. 21, Decreto nº 5.450/05).

6.3.1-
Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

6.4 -
A apresentação dos preços da proposta deverá ser formulada conforme especificação dos equipamentos descritos no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital.
6.5 -
A proposta deverá ser apresentada em formulário próprio do sistema. Deverá ser selecionado o item e após, indicar o valor proposto para o fornecimento.

6.6 -
No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” de preenchimento obrigatório pelo licitante, o mesmo terá que descrever detalhadamente seu objeto, sendo proibida a identificação do licitante e expressões do tipo “conforme descrito no edital”,  “conforme o edital” ou termo equivalente. 

6.7 -
Ainda no procedimento de envio da proposta, o licitante deverá encaminhar eletronicamente as seguintes declarações:

a) Declaração de que não emprega menor, nos termos do disposto no inciso V, art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99;

b) Declaração de não existência de fato superveniente impeditivo para sua habilitação.

6.8 -
No momento do envio da proposta, o Sistema apresentará automaticamente ao licitante, uma declaração para que confirme se ela se enquadra como ME/EPP ou Cooperativas Equiparadas, enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 

6.9 -
A partir do encerramento da fase de lances, após a classificação final das propostas, o pregoeiro solicitará aos licitantes, o envio de anexo/proposta, por item inclusive, relativamente ao último lance ofertado, podendo solicitar também apenas do fornecedor cuja proposta esteja em primeiro lugar.

6.9.1 -
Para convocar o fornecedor a anexar sua proposta no sistema, o Pregoeiro fará uso da opção Convocar Anexo, selecionando na tela do Sistema. O Sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação disponibilizando-a a todos, inclusive para a sociedade.

6.9.2 -
O fornecedor convocado encaminhará a proposta, no prazo de 02 (duas) horas, por meio do link Anexar, disponível apenas para o fornecedor selecionado. 

6.9.3 -
Confirmado o envio da proposta/anexo, o link “Anexar” do fornecedor passa a ter a função “Consultar”.
7 - DAS PROPOSTAS

7.1 -
A proposta a ser encaminhada por meio do link “Anexar”, deverá ser apresentada de forma clara e objetiva, em conformidade com este Edital, devendo conter todos os elementos que influenciam no valor final, detalhando: 

7.1.1 Nome do proponente, endereço, telefone, suas características, identificação (individual ou social), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ e a Inscrição Estadual, Banco, Agência e número da conta-corrente para fins de pagamento;
7.1.2 Especificação clara e detalhada dos equipamentos, sendo obrigatório o detalhamento que atenda, no mínimo, toda a descrição prevista no Termo de Referência, não sendo aceita a substituição da descrição por expressões do tipo “conforme descrito no edital”, “conforme o edital” ou “termo equivalente”;
7.1.3 A licitante deverá obrigatoriamente indicar na proposta de preços o modelo e fabricante de cada equipamento; 
7.1.4 A licitante, ainda, terá que declarar em sua proposta de preços:
a) Garantia mínima de 12 (doze) meses, contra defeitos de fabricação;
b) Que efetuará a entrega dos equipamentos na Sede da Fundação, cujo endereço completo será fornecido na entrega da nota de empenho; 
c) Prazo de entrega dos equipamentos, em dias corridos;
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura desta licitação; 
e) que se compromete a remover e a substituir os equipamentos que apresentarem fora das especificações, forem recusados pelo Almoxarifado ou apresentarem defeitos resultantes da fabricação, no prazo de 05 (cinco) dias;
f) declaração de que nos preços cotados já estão incluídos todos os custos e despesas incidentes, tais como salários, adicionais, encargos sociais, benefícios trabalhistas, seguros, encargos tributários, taxa, margem de remuneração empresarial, impostos, etc., em estrita observância às condições e especificações do Edital e seus Anexos, da legislação trabalhista, previdenciária e tributária vigentes e da proposta apresentada; e 
g) Está implícita a submissão integral e irretratável às condições estabelecidas na Lei n.º 8.666/93, no presente Edital e seus anexos, e respectiva legislação suplementar, bem como aos Regulamentos Administrativos e Normas Gerais aplicáveis à espécie.
7.1.5
os preços apresentados deverão ser expressos em moeda corrente nacional (R$), todos em algarismos arábicos e por extenso, pelo qual a licitante se propõe fornecer os bens de consumo. 

7.2. A apresentação das propostas pelos licitantes implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os fornecimentos nos seus termos. 

7.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso contidos na proposta, prevalecerá este último e entre o unitário e o total, prevalecerá o primeiro.

8 -
DO RECEBIMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8.1 -
A partir das 09:30 horas do dia 26 de julho de 2017, horário de Brasília-DF, e, em conformidade com os subitens 1.1 e 6.3 deste Edital, terá início à sessão pública deste Pregão Eletrônico, quando o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
8.1.1 -
Serão desclassificadas as propostas das licitantes que:

a) Quando solicitado pelo Pregoeiro, não apresentar as amostras no prazo exigido no item 5 do Termo de Referência;

b) Contenham vícios ou ilegalidade;

c) Apresentarem especificações inferiores das indicadas nos anexos deste Edital;
d) Não declarar marca/fabricante, modelo, voltagem, garantia e local e prazo de entrega, conforme exigências dos itens 7.1.3 e 7.1.4;
e) Apresentarem preços finais superiores ao valor de referência estabelecida pela Fundação no item 15 do Termo de Referência;
f) Apresentarem preços que sejam manifestamente inexeqüíveis;

g) Não vierem a comprovar sua exeqüibilidade, em especial em relação ao preço apresentado;

h) Não atenderem todas as exigências constantes do item 7;
i) Ofertarem quaisquer vantagens não presentes neste Edital.
8.2 -
A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, para acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.3 -
O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance.

9 -
DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1 -
Aberta à etapa competitiva, os licitantes encaminharão lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.2 -
Na fase de lances, a classificação final será pelo menor preço global de cada item. A cada lance ofertado o sistema eletrônico atualizará automaticamente o valor global do item, sagrando-se vencedora a licitante que ofertar o menor preço do item.

9.3 -
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital, contendo cada lance com valores de no máximo 03 (três) casas decimais. 

9.3.1 
Não serão aceitos lances cujo valor seja superior ao valor de referência informado na licitação, sendo que, na ocorrência de tal situação, os lances serão excluídos do sistema pelo Pregoeiro.

9.4 -
O licitante somente poderá oferecer lances inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo Sistema.

9.5 -
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.6 -
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

9.7 -
A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. O sistema encaminhará aos licitantes um aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será encerrada automaticamente a recepção de lances. 

9.8 -
Após o fechamento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observada o critério de julgamento.

9.8.1 -
O pregoeiro poderá realizar negociação por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.9 -
No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

9.9.1 -
Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.

10 -
 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1 -
Quando houver participação nesta licitação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, considerar-se-á empate quando a proposta dessas empresas for igual ou até 5% superior à proposta classificada em primeiro lugar. Neste caso, e desde que a proposta classificada em primeiro lugar não tenha sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema eletrônico procederá da seguinte forma:

a) Classificação das propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação prevista neste Capítulo;
b) Convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou a menor proposta dentre as classificadas na forma da alínea “a” acima para que, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, apresente uma última oferta, obrigatoriamente inferior à da primeira colocada, para o desempate, situação em que será classificada em primeiro lugar;

c) Não sendo apresentada proposta pela microempresa ou empresa de pequeno porte, na situação da alínea “b” acima, ou não ocorrendo a regularização fiscal no prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, ou, ainda, não ocorrendo a contratação, serão convocadas, na ordem e no mesmo prazo, as propostas remanescentes, classificadas na forma da alínea “a” deste Capítulo, para o mesmo direito;
d) Caso não ocorra a contratação ou a situação prevista neste Capítulo, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

11 - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

11.1 -
Encerrada a etapa de lances da sessão publica e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro fixará prazo ao licitante detentor do menor lance para o reenvio da proposta de preços, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

11.2 -
O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação.

11.3 –
Após a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor, imediatamente, conforme definido neste edital e seus anexos.

11.4 -
Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subseqüente, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

11.4.1 -
Ocorrendo à situação a que se refere o inciso anterior, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que os valores sejam readequados ao lance vencedor, devendo, obrigatoriamente, a apresentação de nova planilha de composição dos preços a ser encaminhada por meio eletrônico.

11.5 -
Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.

11.6 -
Após a fase de lances será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas – ME e empresas de pequeno porte – EPP.

11.6.1 -
Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

11.7 -
Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

11.7.1 -
A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

11.7.2 -
Não ocorrendo à contratação da ME ou EPP, na forma do subitem anterior, serão convocadas as empresas remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

11.8 -
Na hipótese do não uso do direito de preferência, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

11.9 -
O disposto no item 10 e seguintes só se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP.

11.10 -

A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

12 -
DA HABILITAÇÃO
12.1 -
Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar, no prazo de até 02 (duas) horas a sua habilitação no presente Pregão Eletrônico, mediante a apresentação da documentação relacionada nos artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666/93, via sistema Comprasnet quando convocado, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, conforme determinado neste Edital.
12.1.1 -
A regularidade do cadastramento das licitantes inscritas no SICAF poderá será confirmada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, onde toda a documentação deverá estar em validade, conforme IN/MPOG nº 02, de 11/10/2010 e Decreto Nº 4.485, de 25/11/2002.

12.2 -
A licitante, no momento da elaboração e envio da proposta, também enviará as declarações referentes às alíneas “a”, “b” e “c” abaixo, a qual somente será visualizada pelo Pregoeiro na fase de habilitação.

a)
Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º. do art. 32 da Lei Nº 8.666/93. Esta declaração deverá ser datada no dia fixado para a sessão de abertura desse Pregão;

b)
Declaração de que não emprega menor, nos termos do disposto no inciso V, art. 27 da Lei nº 8.666/93;
c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta; e
d) Declarações de Crimes Ambientais e de Sustentabilidade Ambiental, Anexo II.

12.2.1 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante (art. 31, inc. II da Lei nº 8.666/93), acompanhada de certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do domicílio da licitante, se houver, atestando o número de cartórios existentes na jurisdição, com validade de 30 (trinta) dias.
12.2.2 -
Comprovar qualificação técnica, através de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que atestem que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, os equipamentos cotados em sua proposta de preços, em características e quantidades. 
a) 
01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica em nome da empresa, contendo a identificação dos signatários, especialmente, Instituição, endereço, telefone, nome e cargo.
12.2.3 -
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, e 1º/05/1943. (Inciso V, art. 29 da Lei nº 8.666/93)

12.2.4 -

A habilitação da Licitante fica condicionada à verificação dos seus respectivos registros, bem como da validade dos documentos cadastrais, por meio de consulta ON LINE ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, no ato da HABILITAÇÃO, que será impressa sob forma de Declaração de Situação, que instruirá o processo, nos termos dos artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666/93 e IN/MPOG nº 02, de 11/10/2010.

12.2.4.1 -
Quando da consulta on line no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, no que se refere ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, a licitante deverá comprovar a boa situação financeira da empresa, através da obtenção de índices de liquidez geral (LG), solvência geral (SG) e liquidez corrente (LC), maiores a um, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total_________________________________
Passivo Circulante +Passivo Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

12.2.4.2 -
No caso da licitante, cuja Declaração de Situação junto ao SICAF, apresente resultado igual ou menor do que 1 (um), em qualquer um dos índices relacionados na alínea anterior, quando da sua habilitação, deverá comprovar possuir patrimônio líquido mínimo correspondentes a 10% (dez por cento) do valor anual estimado do fornecimento, como exigência imprescindível para a sua habilitação. A referida comprovação deverá ser feita na data da apresentação da proposta e da seguinte forma:

a)
Através do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelo IGP-M/FGV, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta;

b)
A comprovação na forma do item “a”, quando for o caso, deverá ser feita através de cópias de referências do Livro Diário (nº do Livro, Termo de Abertura e Encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas onde contém o balanço patrimonial e demonstrações contábeis extraídas deste Livro, com evidência de registro na Junta Comercial ou em Cartório competente ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, devidamente assinadas pelo titular ou representante legal e pelo contador;

c) A comprovação na forma do item “a” quando for o caso, por empresa recém constituída, deverá ser feita através de balanço de abertura, devidamente assinado pelo seu titular ou representante legal e pelo contador, se, à data da apresentação da proposta, ainda não esteja sujeita a apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme legislação pertinente.

12.2.5 -
Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, deverão ser anexados ao Sistema COMPRASNET, no prazo de até 02 (duas) horas, após a convocação do Pregoeiro.

12.2.6 -
As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
12.2.6.1 -
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a contar do momento em que se declarar o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.2.6.2 -
A prorrogação do prazo previsto no subitem 12.2.7.1 será sempre concedida pela Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado;

12.2.6.3 -
A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 12.2.7.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei.

12.3 -
Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia (exceto produzida por fac-símile) autenticada por Cartório competente ou pelo pregoeiro ou, então, mediante publicação em órgão de Imprensa Oficial.

12.4 -
Caso nos registros cadastrais conste algum documento vencido, a licitante deverá encaminhar comprovante idêntico, com o respectivo prazo atualizado, no prazo determinado em chat pelo pregoeiro, sob pena de inabilitação.
12.4.1. -
No caso do procedimento, em especial por ocasião do ato de julgamento da habilitação, caso conste algum documento fiscal vencido será realizada nova consulta ao SICAF ou site pertinente, para atualização dos prazos de validade.

13 -
DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

13.1 -
A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, deverão ser anexados no Sistema Comprasnet, no prazo de até 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro.
13.2 -
A proposta, os documentos e os anexos enviados pelo Sistema Comprasnet deverão ser encaminhados em original ou por cópia autenticada, no prazo de até 3 (três) dias úteis, após a homologação da licitação.

13.3 -
Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

13.4 -
Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

13.5 -
Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com nº CNPJ e endereço respectivo:

b) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

d) Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;

e) Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados.

13.6 -
Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

13.7 - 
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará na inabilitação do licitante, desde que sejam possíveis as aferições de suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização do Pregão. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura contratação.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 -
O objeto da presente licitação será(ão) adjudicado(os) à(s) empresa(s) que apresentou(aram) o(s) menor(es) preço(s) por item e será viabilizada pelo Pregoeiro, sempre que não houver recurso administrativo ou após a sua apreciação, à licitante que atendendo a todas as condições expressas neste Edital de Pregão e seus anexos for declarada vencedora.

14.2 -
A homologação da licitação é de responsabilidade da Coordenação Geral de Gestão Interna e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria Coordenação Geral de Gestão Interna.
15 -
DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO E DO COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO INTERNA

15.1 -
Caberá ao Pregoeiro as atribuições dispostas no art. 11 do Decreto nº 5.450/2005.

15.2 -
Ao Coordenador-Geral de Gestão Interna da Fundação Cultural Palmares caberá:

a) Adjudicar o objeto deste Pregão ao licitante vencedor, caso houver, interposição de recurso;

b) Homologar o resultado e promover a contratação correspondente a este Pregão;

c) Anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado;

d) Revogar este Pregão, caso, for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado.

15.3 -
É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação.

15.4 -
No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

16 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

16.1 –
Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço logistica@palmares.gov.br .
16.2 - 
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório, na forma eletrônica.

16.2.1 –
Considerando-se que cada dia possui 24 (vinte e quatro) horas, a impugnação do ato convocatório do Pregão deverá ser por meio eletrônico, endereço logistica@palmares.gov.br;

16.2.2 -
Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a petição, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas.
16.3 -
As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizados no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do link Acesso Livre>Pregões>Agendados, para conhecimento da sociedade em geral e dos licitantes, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção das informações prestadas.

16.4 -
Procedentes as razões da petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17 -
DOS RECURSOS

17.1 -
Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, o encaminhamento de memorial e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico.

17.2 -
A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência desse direito e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao licitante declarado vencedor.

17.3 -
O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.4 -
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

17.5 -
O recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital não será conhecido.

17.6 -
Na contagem de prazos estabelecidos no edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Fundação.

17.7 -
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Coordenação de Logística, localizada no Setor Comercial Sul - Quadra 02 – Bloco C – Nº 256 - Ed. Toufic - 5º andar, em Brasília/DF, de 2ª a 6ª feira, das 9:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

18 – DO FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS
18.1 -
A Fundação Cultural Palmares emitirá Nota de Empenho a favor das licitantes vencedoras, que será encaminhada via fax ou e-mail. 

18.2 –
A licitante vencedora terá que entregar os bens à Fundação Cultural Palmares, no prazo declarado em sua proposta de preços, no local descrito no item 10 do Termo de Referência.
18.3 -
Os equipamentos deverão estar identificados, acondicionados adequadamente em suas embalagens originais e lacradas e em perfeitas condições para armazenamento, de forma a permitir a completa segurança do transporte.
18.4 -
Os equipamentos serão recebidos da seguinte forma:

a)
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações dos equipamentos em relação ao exigido no Termo de Referência;
b)
definitivamente, 05 (cinco) dias após verificação de qualidade e quantidade dos equipamentos e consequente aceitação pelo Almoxarifado, localizado na Sede da Fundação Cultural Palmares, em Brasília/DF.
18.5 -
Nos termos do art. 67, § 1º da Lei nº 8.666, de 1993, o órgão público designará para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, um representante que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
19 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1 -
A despesa para a aquisição dos equipamentos correrá no PTRES 109802, Fonte 0100; Natureza da Despesa 44.90.52, PI 7PPMC150001.
20 -
DO PAGAMENTO
20.1 -
O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente, até o 5º (quinto) dia útil do aceite do objeto entregue e atesto da nota fiscal/fatura pelo Responsável pelo Almoxarifado e Patrimônio desta Fundação.
20.1.2 -
Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o fornecimento objeto deste Contrato, conforme Lei nº 9.430, de 27/12/96 e a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11/01/2012.
20.1.3 -
No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação quanto à situação de regularidade da CONTRATADA, mediante consulta ao SICAF;

20.1.4 -
No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes
20.2 -
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Fundação, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

	I = (TX / 100)
365


	EM = I x N x VP, onde:


I       = Índice de atualização financeira; 

TX    = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM   = Encargos moratórios; 

N   = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP   = Valor da parcela em atraso.
20.3 -
Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para esta Fundação. 

21 -
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 -
A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Edital ficará sujeita, garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na Lei n° 10.520/02, bem como os art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:

21.1.1.
advertência;

21.1.2.
multas:

21.1.2.1.
multa de 10,0% ao dia sobre o valor total da aquisição, no caso de inexecução total ou sobre o valor correspondente a parte não executada, no caso de inexecução parcial, a ser recolhida no prazo de 15 dias, contado da comunicação oficial;

21.1.3.
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

21.2 -
Ficará impedida de licitar e de contratar com a Fundação Cultural Palmares, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

21.2.1 -
Ensejar o retardamento no fornecimento do objeto deste Pregão;

21.2.2 -
Não mantiver a proposta, injustificadamente;

21.2.3 –
Comportar-se de modo inidôneo;

21.2.4 –
Fizer declaração falsa;

21.2.5 –
Cometer fraude fiscal;

21.2.6 –
Falhar ou fraudar na execução do contrato.

21.3 -
Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior:

21.3.1 -
Pela não apresentação de situação regular, no ato do recebimento da Nota de Empenho;

21.3.2 -
Pela recusa injustificada em receber a Nota de Empenho;

21.3.3 -
Pela irregularidade na prestação dos serviços/fornecimentos objeto deste Pregão;

21.3.4 -
Pela não prestação dos serviços/fornecimentos objeto deste Pregão que lhe forem adjudicados;

21.3.5 -
Pela prestação dos serviços/fornecimentos objeto deste Pregão fora das especificações propostas e aceitas na licitação;

21.4 -
Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição e informando que o fato será registrado no SICAF.

22 -
DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

a)
A licitante deverá fornecer os materiais/equipamentos para os quais saiu vencedora no processo licitatório, observando todos os aspectos quanto à originalidade, à qualidade, à quantidade e à validade, bem como as especificações constantes do Edital de Licitação;

b)
No caso do material estar fora das especificações ou com defeito, ou, por qualquer motivo houver a sua recusa, o fornecedor tem prazo de 05 (cinco) dias para substituí-lo ou corrigi-lo. Atrasos provocarão sanções administrativas, assim como o fornecedor negar a substituição. O material substituto passará pelo mesmo processo observado no primeiro;

c)
Qualquer dano causado ao patrimônio da FCP na entrega dos bens, será ressarcido pela empresa vencedora da licitação, salvo justificativa comprovada, assim como responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do edital, da nota de Empenho decorrente;

d)
Manter em dia suas obrigações, legais e fiscais sobre o produto, sociais para com o pessoal envolvido no presente fornecimento, sob sua responsabilidade;

e)
O transporte de todo o material será de responsabilidade do licitante vencedor;

f)
Substituir, no prazo máximo de 15 dias, a contar da data de comunicação do fato pelo Almoxarifado, os materiais que apresentarem defeitos ou imperfeições, verificados dentro do prazo de garantia;

g)
A retirada e a substituição dos materiais defeituosos e/ou por qualquer outro motivo, no Almoxarifado, serão custeados exclusivamente pelo fornecedor.

23.
DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

a)
Acompanhar a entrega dos bens, sendo permitida a participação de terceiros para prestar assistência ou informações julgadas pertinentes;

b)
Responsabilizar-se pelos pagamentos devidos, na forma pactuada no Edital e seus Anexos;

c)
Comunicar ao licitante vencedor qualquer ocorrência em registro, diligenciando para que as irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas; 

d)
Notificar, por escrito, o licitante vencedor da aplicação de eventuais penalidades, garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa;

e)
Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir com suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas, disponibilizando o local para entrega dos insumos;

f)
Rejeitar, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com as respectivas especificações.

24 -
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

24.1 -
As boas práticas que causem menor impacto ambiental, de otimização de recursos, redução de desperdícios, menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelas licitantes, conforme estabelecido da Instrução Normativa SLTI nº 01/2010, de acordo com os seguintes critérios, se for o caso:

a) que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

b) que sejam certificados pelo do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

d) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs)..

25 -
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 -
Fica assegurado à Coordenação-Geral de Gestão Interna/FCP o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

25.2 -
Após a homologação da licitação, a Fundação Cultural Palmares emitirá nota de empenho, que será enviada à licitante vencedora, por meio eletrônico.
25.2.1-
A autoridade competente para anular, revogar ou homologar o presente processo é o Senhor Coordenador-Geral de Gestão Interna/FCP.

25.3 -

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de habilitação e a Fundação Cultural Palmares não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.4 -
A Fundação Cultural Palmares poderá, a seu critério, efetuar diligências, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93.
25.5 -
Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

25.6 -
As dúvidas que surgirem na interpretação das disposições contidas neste edital serão resolvidas e esclarecidas pelo Pregoeiro que atenderá no Setor Comercial Sul - Quadra 02 – Bloco C – Nº 256 - Ed. Toufic - 5º andar, Tel. (61) 3424-0172, de 2ª a 6ª feira, das 9h às 12h e de 14 às 17h00.

25.7 -
O Edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados nos endereços www.palmares.gov.br e www.comprasnet.gov.br.

25.8 -
O Pregoeiro e sua equipe de apoio farão a resolução de pontos omissos, anteriormente à eventualidade de se buscar soluções no Judiciário.

25.9 -
O Foro para dirimir questões relativas ao presente edital, será o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília/Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília – DF, 13 de julho de 2017.


Jammes Gonçalves de Carvalho
Pregoeiro
ANEXO I
PREGÃO Nº 004/2017
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1.
O presente documento visa à aquisição de material permanente, tais como: bebedouro, forno micro-ondas, refrigerador (geladeira), aparelhos de telefone, mini projetor, gravador e câmera para as Unidades da Fundação Cultural Palmares, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento.

2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1.
A aquisição ocorrerá por meio de processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico, com fulcro nas Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002; Decretos nºs 5.450/2005 e 4.485/2002 e IN-SLTI nº 02/2010, demais normas pertinentes.
2.2.
Os equipamentos referenciados neste Termo de Referência, dados as suas características e especificações usuais no mercado e no catálogo de material da administração pública federal, enquadram-se no conceito de materiais comuns, conforme definido no § 1º, do art. 2º, do Decreto nº 5.450/2005.

3. JUSTIFICATIVA
3.1. Tem por objetivo estruturar as Unidades desta Fundação oferecendo melhor condição de trabalho e consequentemente, oferecendo à sociedade um atendimento com qualidade e conforto.
3.2. Os aparelhos e utensílios domésticos serão alocados na copa do primeiro subsolo e do sexto andar desta Fundação.
3.3. Em relação aos equipamentos para áudio vídeo e foto serão destinados ao Departamento de Proteção Afro-Brasileiro – DPA que tem por finalidade apoiar e articular ações culturais, sociais e econômicas com vistas à sustentabilidade dos Povos Tradicionais, participa na condição de autoridade no processo de Licenciamento Ambiental em razão da existência de intervenção causada por empreendimento ou atividade em território quilombola. No processo de licenciamento o DPA realiza consultas e/ou audiências públicas junto à comunidade afetada. Tais atividades demandam a utilização de equipamentos adequados para que toda a comunidade tenha acesso qualificado as informações ali apresentadas. A presente contratação contribuirá para que o servidor possa exercer sua função de apresentar, mediar e informar a comunidade dos seus direitos e/ou deveres no processo de licenciamento. No processo de certificação tais equipamentos serão imprescindíveis pois contribuirão para a melhor instrução dos processos de certificação. Com a utilização de gravadores, registro fotográfico a Fundação Palmares colherá maiores informações sobre aquela comunidade que se auto define Quilombola.
3.4.
Dessa forma, entende-se que a aquisição dos equipamentos especificados no presente Termo, oferecerá melhor condições para execução do trabalho dos técnicos e consequentemente melhor atendimento ao público-alvo.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES
4.1.
Os equipamentos deverão ser novos e de primeiro uso. Não serão aceitos equipamentos contrabandeados, pirateados, falsificados, com sinais de avarias ou defeito em suas embalagens ou conteúdo.

4.2.
No caso de serem apresentadas propostas de produtos de qualidade inferior que não atendam o padrão de uso adotado pela Fundação, as mesmas serão desclassificadas.

4.3.
Deverá ser informada na proposta escrita da empresa, a marca e modelo do equipamento cotado, sob pena de desclassificação da licitante no respectivo item.

4.4.
Especificação dos equipamentos/materiais, por Item:

	Item
	Especificação
	
	Quant.

	01
	Bebedouro, coluna, água natural e gelada, 120 w potência, 0,7 A, reservatório de água 3,3 litros, protegido com nano tecnológico, que inibe a proliferação de bactérias, com serpentina externa, garrafões de 20 litros, refrigeração 5,2 litros/hora, gabinete ABS e chapa eletro zincada pintada cor branca, gás R134a inofensivo à camada de ozônio, baixo consumo energia, torneiras desmontáveis, termostato regulável na traseira, pingadeira removível, medindo aproximadamente largura 316 mm, altura 980 mm, profundidade 335 mm, garantia 12 meses, manual de instrução. Voltagem vide item 4.5. Ref. IBBL, equivalente ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão 2401/2006, 9.3.2 – Plenário)
	Un
	01

	02
	Forno Micro-ondas, 31 litros aproximadamente, branco, trava segurança, painel digital, potência 1.000W, níveis potência 01 a 10, tecla 30 segundos, descongelar, ajuste de tempo, potência, porções, relógio, pausa/cancela, controle numérico, prato vidro giratório diâmetro 31,5 cm, peso aproximado 15 kg, medindo aproximadamente 52 cm largura, 32,5 cm altura, 41,5 cm profundidade, manual instrução, garantia 12 meses. Voltagem vide item 4.5. Ref. Electrolux, equivalente ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão 2401/2006, 9.3.2 – Plenário)
	Un
	03

	03
	Geladeira, refrigerador 1 porta, degelo manual, 239 litros, branca.
	Un
	01

	04
	Aparelho de telefone, analógico, com fio, mesa, base com funções flash, redial/rediscar e mute/mudo, 3 volumes de campainha, 2 timbres de campainha, opção de chave e bloqueio, cor cinza, pulso e tom, flash 300 ms, medindo aproximadamente 187 x 137 x 90mm, não consome energia, peso aproximado 415g. Ref. Intelbras, equivalente ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão 2401/2006, 9.3.2 – Plenário).
	Un
	30

	05
	Mini Projetor, Led Profissional Uc 46 1200 Lumens Hdmi Wifi Vga p/Xbox One Play 4 Ate 130 Polegadas.
	Un
	03

	06
	Gravador, Áudio, Zom H5 Digital Profissional.
	Un
	03

	07
	Câmera, Digital DsLr Reflex D 3200.Ref. Nikon, equivalente ou de melhor qualidade. (TCU, Acórdão 2401/2006, 9.3.2 – Plenário).
	Un
	03


4.5 
Destinação e voltagens dos equipamentos:

	Item
	Equipamentos
	Qtde
	Voltagem
	Destinação

	01
	Bebedouro coluna
	01
	110/220
	Copa/1º subsolo

	02
	Forno micro-ondas
	03
	110/220
	Copa/1º subsolo

	03
	Geladeira, refrigerador 1 porta, degelo manual, 239 litros, branca.
	01
	110/220
	Copa/6º andar

	04
	Aparelhos telefone analógico
	30
	-
	SAP

	05
	Mini Projetor, Led Profissional Uc 46 1200 Lumens Hdmi Wifi Vga p/Xbox One Play 4 Ate 130 Polegadas.
	03
	-
	DPA

	06
	Gravador, Áudio, Zom H5 Digital Profissional.
	03
	-
	DPA

	07
	Câmera, Digital DsLr Reflex D 3200.Ref. Nikon, equivalente ou de melhor qualidade. (TCU, Acórdão 2401/2006, 9.3.2 – Plenário).
	03
	-
	DPA


5. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS

5.1.
A empresa primeira colocada na fase de lances, caso haja solicitação do Pregoeiro, deverá apresentar amostra do item para o qual foi classificada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de sua solicitação, sob pena desclassificação. A amostra será analisada considerando as especificações descritas neste Instrumento e se a qualidade do produto atende ao padrão da FCP.
5.2.
A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número do pregão, o número do item, o CNPJ e o nome ou a razão social da licitante.
5.3.
Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados, instalados, conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários, estando disponível para retirada na FCP pela licitante no estado em que se encontrarem ao final da avaliação.
5.4. Será rejeitada a amostra:
5.4.1. Que apresentar problemas de funcionamento durante a análise técnica;

5.4.2. Que for de qualidade inferior em relação às especificações constantes da proposta e estiver desacompanhada de declaração da licitante de que entregará os produtos de acordo com a amostra apresentada; 

5.4.3. De material contrabandeado, pirateado ou falsificado, com sinais de avarias ou defeito em suas embalagens; 
5.4.4. Que não atender ao item 4.4 deste Termo de Referência.
5.5.
A licitante deverá retirar a amostra apresentada, sem ônus para a FCP, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação oficial do pregoeiro.
5.6.
Caso a amostra da autora da melhor proposta seja reprovada, será convocada a autora da segunda melhor proposta para, caso o seu preço esteja dentro da margem orçamentária da Administração, apresentar sua amostra, estando sujeita às mesmas condições, e assim sucessivamente.

6. PROPOSTA
6.1. As propostas de preços deverão conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:
a) Especificação clara e detalhada dos equipamentos, marca e respectivo modelo, sendo obrigatória a cotação por preço unitário e global;

b) Informar razão social, endereço, telefone, fac-símile, endereço eletrônico, CNPJ e dados bancários;

c) Declarar o prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua abertura; 

d) Garantia mínima de 12 (doze) meses, contra defeitos de fabricação;

e) Declaração que se responsabiliza pela remoção e substituição dos equipamentos que apresentarem com defeitos resultantes da fabricação;

f) Declarar que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas legais ou adicionais, inclusive os impostos incidentes.
6.2. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso contidos na proposta, prevalecerá este último e entre o unitário e o total, prevalecerá o primeiro.

7. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
7.1. Para participar da licitação é obrigatório que a empresa esteja habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme Decreto nº 4.485/2002 e Instrução Normativa SLTI nº 02/2010. 
7.2. Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho, nos termos do Inc. V, art. 29 da Lei nº 8.666/93; 
7.3. Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, os materiais cotados em sua proposta de preços, em características e quantidades. 
7.4. Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de validade de até 30 (trinta) dias antes da abertura da licitação.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1.
O objeto será adjudicado às empresas que cotaram o menor preço por item, sendo aceitas somente duas casas decimais, com o valor unitário exato, sem dízimas.
9. BOAS PRÁTICAS AMBIENTAIS

9.1.
No fornecimento de materiais deverá ser observado, entre outros, processos de extração, fabricação, utilização e descarte do produto. Atitudes como essas ajudam a reduzir também o consumo de água e energia, emissão da poluição e geração de resíduos.

9.2.
As boas práticas que causem menor impacto ambiental, de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelas licitantes, conforme estabelecido da Instrução Normativa SLTI nº 01/2010, de acordo com os seguintes critérios, se for o caso:

a) que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

b) que sejam certificados pelo do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

d) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

10. DA ENTREGA E CRITÉRIO DE RECEBIMENTO

10.1.
Os equipamentos deverão ser entregues no Almoxarifado desta Fundação, localizado no Setor Comercial Sul, Quadra 02, Bloco C, Lote 256/278 Brasília - DF, CEP 70302918, Edifício Toufic, Brasília/DF, de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente, das 9:30 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas.

10.2.
A contratada deverá, obrigatoriamente, consultar o Serviço de Almoxarifado e Patrimônio, através dos telefones (61) 3424-0190 ou (61) 3424-0335, para fazer o agendamento da entrega.
10.3.
Os equipamentos deverão estar devidamente identificados, acondicionados adequadamente, em suas embalagens originais, lacradas e em perfeitas condições para armazenamento, de forma a permitir a completa segurança do transporte.

10.4.
Os equipamentos serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente, pelo Almoxarifado, para efeito de posterior verificação da conformidade do equipamento com as especificações constantes deste Termo de Referência;

b) Definitivamente, 05 (cinco) dias após verificação de qualidade e quantidade dos equipamentos e consequente aceitação pelo Almoxarifado da FCP.

11. PAGAMENTO

11.1.
O pagamento com o fornecimento dos equipamentos será efetuado, mediante depósito bancário na conta corrente do fornecedor, por intermédio de ordem bancária, até 5º (quinto) dia útil do aceite do objeto entregue e atesto da nota fiscal/fatura pelo responsável pelo Almoxarifado, desde que não haja fator impeditivo. 

11.2.
Para a realização do pagamento de que trata o item acima, o fornecedor deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível, o nome do Banco, o número de sua conta bancária e a respectiva Agência.

11.3.
Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com os pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

11.4.
Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

11.5.
Havendo na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente até que a empresa providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a FCP.

11.6.
A critério da Fundação, dos pagamentos devidos ao fornecedor poderão ser descontados de eventuais valores relativos a multas, indenizações ou outras de responsabilidade do mesmo.

11.7.
Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o fornecimento objeto deste Termo de Referência, conforme Instrução Normativa SRF nº 306, de 12 de março de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 3 de abril de 2003 e Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e suas alterações.
12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

a)
A licitante deverá fornecer os materiais/equipamentos para os quais saiu vencedora no processo licitatório, observando todos os aspectos quanto à originalidade, à qualidade, à quantidade e à validade, bem como as especificações constantes do Edital de Licitação;

b)
No caso do material estar fora das especificações ou com defeito, ou, por qualquer motivo houver a sua recusa, o fornecedor tem prazo de 05 (cinco) dias para substituí-lo ou corrigi-lo. Atrasos provocarão sanções administrativas, assim como o fornecedor negar a substituição. O material substituto passará pelo mesmo processo observado no primeiro;

c)
Qualquer dano causado ao patrimônio da FCP na entrega dos bens, será ressarcido pela empresa vencedora da licitação, salvo justificativa comprovada, assim como responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do edital, da nota de Empenho decorrente;

d)
Manter em dia suas obrigações, legais e fiscais sobre o produto, sociais para com o pessoal envolvido no presente fornecimento, sob sua responsabilidade;

e)
O transporte de todo o material será de responsabilidade do licitante vencedor;

f)
Substituir, no prazo máximo de 15 dias, a contar da data de comunicação do fato pelo Almoxarifado, os materiais que apresentarem defeitos ou imperfeições, verificados dentro do prazo de garantia;

g)
A retirada e a substituição dos materiais defeituosos e/ou por qualquer outro motivo, no Almoxarifado, serão custeados exclusivamente pelo fornecedor.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

a)
Acompanhar a entrega dos bens, sendo permitida a participação de terceiros para prestar assistência ou informações julgadas pertinentes;

b)
Responsabilizar-se pelos pagamentos devidos, na forma pactuada no Edital e seus Anexos;

c)
Comunicar ao licitante vencedor qualquer ocorrência em registro, diligenciando para que as irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas; 

d)
Notificar, por escrito, o licitante vencedor da aplicação de eventuais penalidades, garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa;

e)
Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir com suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas, disponibilizando o local para entrega dos insumos;

f)
Rejeitar, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com as respectivas especificações.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1.
Conforme disposto no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do material, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

14.2.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, a Administração da Fundação Cultural Palmares poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação, aplicar à licitante contratada as seguintes penalidades:

a)
advertência;

b)
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da aquisição, no caso de inexecução total, ou sobre o valor correspondente a parte não executada, no caso de inexecução parcial, a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

14.3.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993.
15. PREÇOS DE REFERÊNCIA
15.1
Em cumprimento ao Inciso III, art. 3º da Lei nº 10.520/02 e após concluída o procedimento de pesquisa de preço no mercado, parte integrante do processo, obteve-se o preço médio total para cada item, conforme abaixo:

	Item
	Especificação
	UN
	Quant.
	Valores Referência – R$

	
	
	
	
	Unit.
	Total

	01
	Bebedouro, coluna, água natural e gelada
	Un
	01
	846,66
	846,66

	02
	Forno Micro-ondas, 31 litros aproximadamente
	Un
	03
	708,35
	2.125,06

	03
	Geladeira, refrigerador 1 porta
	Un
	01
	1.449,57
	1.449,57

	04
	Aparelho de telefone, analógico, com fio, 
	Un
	30
	59,58
	1.787,30

	05
	Mini Projetor, Led Profissional 
	Un
	03
	2.329,42
	6.988,25

	06
	Gravador, Áudio, Profissional.
	Un
	03
	1.445,67
	4.337,00

	07
	Câmera, Digital DsLr Reflex D 3200
	Un
	03
	2.758,46
	8.275,30


Brasília, 12 de abril de 2017.

IVAN FELICIANO DA SILVA

Chefe do Serviço de Almoxarifado e Patrimônio

SAP/CLOG/CGI/FCP/MinC

De acordo.

À CGI para as providências quanto à aprovação do presente Termo de Referência.

Em, __/__/2017

NEUSA MARIA DE SOUSA PEMENTA

Coordenadora de Logística 

CGI/FCP/MinC

Ao Senhor Presidente para aprovação do Termo de Referência e autorizar a realização da licitação.

Em, __/__/2017

FLÁVIO VINÍCIUS MACEDO

Coordenador Geral de Gestão Interna

Aprovo o presente Termo de Referência, em conformidade com o Inciso II. art. 9º do Decreto nº 5.450 de 2005.

À CGI,

Autorizo a realização do procedimento licitatório.

Brasília/DF, __/__/2017.

ERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

Presidente FCP

ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2017
DECLARAÇÃO DE CRIMES AMBIENTAIS (LEI Nº 9.605/98) E DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL (IN SLTI/MPOG nº 01/2010)
MODELO (papel timbrado da empresa)

                (Razão Social)        , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na ______(endereço completo)      , declara, sob as penas da Lei, que não está sob pena de interdição temporária de direitos, de que trata o art. 10 da Lei nº. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de participante do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ........../2017, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 
Estou ciente, também, da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

......................, ........de .................... de 2017.
_______________________________________

Nome:..............................
RG ..................................

CPF ................................
Cargo: ...................
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